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RESUMO DO OBJETO
Fica o Município de Santo André/PB autorizado, por meio da Lei sancionada em 13 de setembro de 2021, a receber em
doação, da Igreja Evangélica Assembleia de Deus – AGAPE, um terreno de 800m² (20m de frente por 40m de fundos),
constituído pelo terreno 01 da quadra E, com frente para a Rua Antônio Messias Trindade, registrado no Cartório de
Registro de Imóveis de São João do Cariri/PB, ficando o município autorizado a assumir as despesas de regularização do
imóvel, as quais correrão por dotações orçamentárias vigentes.
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